
Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a inves tigar a formação dos
valores das tarifas de energia elétrica no Brasil, a atuação da Agência
Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) na autorização  dos reajustes e
reposicionamentos tarifários a título de reequilíbr io econômico-financeiro
e esclarecer os motivos pelos quais a tarifa média de energia elétrica no
Brasil ser maior do que em nações do chamado G7, gr upo dos 7 países
mais desenvolvidos do mundo. – CPITAELE

REQUERIMENTO nº        de 2009
(Do Sr. Cleber Verde)

Requer expedição de ofícios a
Companhia Energética do Maranhão -
CEMAR para prestar esclarecimentos a
CPI.

Senhor Presidente,

Requeiro de Vossa Excelência, nos termos regimentais,

que ouvido o Plenário desta CPI, seja expedido Ofício para a Companhia

Energética do Maranhão - CEMAR, para que apresente relatório detalhado à

CPI, contendo as seguintes informações:

1) Apresentar relatório completo e datalhado referente  à implantação
do Programa Luz para Todos no Estado do Maranhão, c onstando
os Municípios que já estão sendo atendidos – detalh ar data da
implantação; quais Municípios ainda não foram atend idos pelo
Programa e qual a perspectiva de atendimento (crono grama de
instalação e verbas disponibilizadas), e se porvent ura existe algum



Município que ainda não está contemplado na Program a, embora
necessite.

JUSTIFICATIVA

Conforme informe do Ministério de Minas e Energia, o

Programa Luz para Todos destina-se ao atendimento da população residente

no meio rural. Para alcançar este objetivo e otimizar a utilização dos recursos

públicos, o Programa prioriza o atendimento com tecnologia de rede de baixo

custo e, de forma complementar, com sistemas de geração descentralizada

com rede isolada e sistemas individuais.

Nesse cenário, o Programa destina recursos a projetos

que visem ao atendimento de futuros consumidores situados em áreas rurais e

privilegia o caráter social do investimento. A distribuição dos recursos setoriais

(Conta de Desenvolvimento Energético - CDE e Reserva Global de Reversão -

RGR) baseia-se principalmente na necessidade de mitigar os impactos

tarifários decorrentes do alto investimento necessário para a construção das

redes elétricas na área de concessão.

Neste sentido, faz-se necessária tal informação pela

CEMAR, uma vez que os consumidores maranhenses, inclusive das zonas

rurais, pagam a maior tarifa de energia elétrica do país.

Contamos com o apoio dos nobres colegas para

aprovação do presente requerimento.

Sala das Comissões, em 22 de setembro de 2009.

Deputado CLEBER VERDE

Líder PRB-MA


